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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 041/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 
DISPÕE SOBRE A ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA PARA O 
RECOLHIMENTO DE PREÇO PÚBLICO DECORRENTE DA 
UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica do Município de Patos, que confere ao Chefe do Poder 

Executivo a competência para organizar e disciplinar a administração municipal, bem como expedir decretos para a 
fiel execução das leis; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica Municipal que atribuem ao Município a competência para 

administrar seus bens, disciplinar sua utilização por particulares e auferir receitas decorrentes de sua exploração; 
 
CONSIDERANDO que os Tribunais de Contas, a exemplo do Tribunal de Contas da União (TCU) e dos 

Tribunais de Contas dos Estados, orientam pela centralização da arrecadação em unidade fazendária, de modo a 
evitar a arrecadação direta por secretarias finalísticas, assegurando maior controle, transparência e rastreabilidade 
das receitas públicas; 

 
CONSIDERANDO as recomendações constantes do relatório preliminar expedido pelo Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba (TCE-PB), nos autos do Processo nº 00889/2024, datado de 31 de março de 2026; 
 
CONSIDERANDO a legislação municipal que regula o funcionamento dos mercados públicos, feiras livres, 

utilização de logradouros e equipamentos públicos por particulares; 
 
CONSIDERANDO que a utilização de bens públicos por particulares enseja a cobrança de preço público, de 

natureza não tributária, conforme entendimento consolidado na doutrina e jurisprudência; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, padronizar e centralizar a arrecadação dos preços públicos 

municipais, garantindo maior eficiência, controle e transparência na gestão dos recursos; 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Receita detém competência institucional para a 

administração, fiscalização e arrecadação das receitas municipais, conforme dispõe a Lei Complementar Municipal 
nº 36, de 19 de agosto de 2025, a qual contempla o cargo de Coordenador de Fiscalização de Preços Públicos, em 
consonância com a Lei Orgânica do Fisco Municipal e o Código Tributário Municipal e; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 4.812, de 02 de dezembro de 2016, que 

estabelece que os valores arrecadados a título de impostos pagos pelos feirantes devem ser revertidos em benefícios 
diretos à própria feira livre, bem como determina que a Guarda Municipal prestará apoio e segurança aos feirantes 
no exercício de suas atividades; 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica atribuída à Secretaria Municipal de Receita a competência para realizar o lançamento, controle, 

arrecadação e fiscalização dos valores decorrentes da cobrança de preço público pela utilização de bens públicos 
municipais, inclusive aqueles regulados por legislação específica. 

 
Art. 2º - A cobrança de que trata este Decreto decorre da utilização, por particulares, de bens públicos 

municipais, abrangendo, dentre outros: 
I – boxes, bancas e demais espaços nos mercados públicos municipais;   
II – espaços em feiras livres, inclusive os espaços definidos na Lei Municipal nº 4.812/2016;   
III – áreas públicas destinadas ao comércio eventual ou permanente;   
IV – logradouros públicos utilizados mediante autorização, permissão ou concessão;   
V – prédios e equipamentos públicos municipais, tais como:   

a) Teatro Municipal Ministro Ernani Sátyro;   
b) Estádio Municipal José Cavalcanti;   
c) Ginásio poliesportivo O Rivaldão e demais ginásios;   
d) Centro Cultural Amaury de Carvalho e demais espaços de eventos;   
e) Terreiro do Forró e equipamentos congêneres abrangendo os espaços utilizados durante a 
realização das festividades juninas e a festa da padroeira Nossa Senhora da Guia;   
f) postes e demais estruturas públicas passíveis de cessão de uso;   
g) outros bens imóveis e equipamentos públicos disponibilizados para uso oneroso por particulares;   

VI – demais hipóteses previstas na legislação municipal. 
 

Art. 3º - Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I – proceder o cadastro mercantil e controle dos permissionários, autorizatários ou usuários quando solicitado 
pela Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico ou outra pasta definida em lei;   
II – realizar o lançamento e a emissão dos documentos de arrecadação;   
III – fiscalizar o cumprimento das obrigações financeiras;   
IV – promover a cobrança administrativa dos débitos;   
V – inscrever os débitos em dívida ativa, quando cabível;   
VI – adotar medidas para coibir a inadimplência. 

 
Art. 4º - Os órgãos municipais responsáveis pela gestão e administração dos mercados, feiras, equipamentos 

e espaços públicos deverão atuar de forma integrada com a Secretaria Municipal de Receita, especialmente quanto: 
I – ao fornecimento de cadastros atualizados;   
II – à comunicação de ocupações ou utilizações irregulares;   
III – à adoção de medidas administrativas em caso de inadimplência, inclusive suspensão ou revogação do 
cadastro mercantil. 

 
Art. 5º - O inadimplemento do preço público sujeitará o usuário às sanções previstas na legislação municipal, 

incluindo: 
I – suspensão ou cancelamento da autorização, permissão ou cessão de uso;   
II – impedimento de nova autorização enquanto perdurar a inadimplência;   
III – demais medidas administrativas cabíveis. 

 
Art. 6º - Este Decreto regulamenta a arrecadação dos preços públicos, não alterando as competências dos 

demais órgãos quanto à gestão, organização e disciplinamento do uso dos bens públicos. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos/PB, 15 de abril de 2026. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 042/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PATOS NO DIA 20 DE ABRIL 
DE 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 79, IX, da Lei Orgânica do Município e,  
 
Considerando que o dia 21 de abril é feriado nacional, celebrada a memória de Tiradentes, e  

 

Considerando que o dia 20/04/2026 (segunda-feira) antecede a referida data, e que paralisando-se as 
atividades do Poder Executivo Municipal proporciona-se significativa economia;  

 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - DECRETAR PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do município de Patos no dia 20 de 

abril de 2026 (segunda-feira), no âmbito do funcionalismo público municipal, EXCETO nos órgãos e entidades de 
serviços essenciais e indispensáveis tais como: Superintendência de Trânsito e Transporte - STTRANS, na Guarda 
Civil Municipal, no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, na Unidade de Pronto Atendimento 
Otavio Pires – UPA 24 HORAS, na Unidade de Pronto Atendimento João Bosco de Araújo – UPA 24 HORAS e 
outros. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de abril de 2026. 

 
 

LICITAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2026 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na 
pessoa do (a) seu (a) Secretário (a), o (a) Sr. (a) ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO, BRASILEIRA, 
PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 1236273 E DO CPF Nº 584.414.174-15 RESIDENTE E 
DOMICILIADA RUA JOSE MENDES, 162, SANTO ANTÔNIO, PATOS/PB, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2026, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 114/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LOUSAS DIGITAIS: DISPLAY COM TAMANHO DE 75” 
DESTINADO A TODAS AS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE PATOS/PB, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

SIPVOX TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 09.193.427/0001-28, Tipo de Empresa: 
Ltda/Eireli. 
E-mail: breno@sipvox.com.br / Telefone: (17) 3345-4360 - Fax: (17) 3343-5335 
Representante Legal: Breno Gustavo de Lima - 325.197.388-63 
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fatima, Centro, Bebedouro/SP, 14.700-150 
ITE
M  

DESCRIÇÃO 
MODELO / 

MARCA 
QUANT MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

LOUSA 
DIGITAL 
INTERATIVA - 
DISPLAY COM 
TAMANHO DE 
75”, 
PROPORÇÃO 
DE TELA 
WIDESCREEN 
16:9, 
RESOLUÇÃO 
4K - 
(DESCRITIVO 
CONFORME 
TERMO DE 
REFERÊNCIA 
NO EDITAL.) 

DIS4K / 
DIGISONIC 

50 UND 
 R$            

70.500,00  
 R$ 

3.525.000,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$ 
3.525.000,00  

VALOR GLOBAL: R$ 3.525.000,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS) 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação de Patos/PB. 

PATOS-PB - QUARTA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2026 

DIÁRIO OFICIAL 
Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de dezembro de 1974 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Patos - PB, 10 de abril de 2026. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO  
Secretária Municipal De Educação 

Ordenador de Despesas 

 
SIPVOX TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LTDA. 
CNPJ: 09.193.427/0001-28.  
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EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2026 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO O FORNECIMENTO PARCELADO DE ÁGUA 
MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, 
O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais 
e com base na Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 

R E S O L V E: 
 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no EDITAL, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
 
Vencedor:  
 

- Empresa JOSE SANTOS NETO, CNPJ 26.862.173/0001-02, vencendo nos itens 001, 002, 003, 004, 005 e 006, 
perfazendo o VALOR GLOBAL: R$ 536.475,00 (quinhentos e trinta e seis mil quatrocentos e setenta e cinco 
reais). 
 

Patos – PB, 14 de abril de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 396/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2026 
CONTRATO Nº 687/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: CAMILO`S LOCACOES LTDA. 
CNPJ: 16.965.084/0001-38. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
TENDAS, CADEIRAS, MESAS, CLIMATIZADORES, FREEZER E TOALHAS PARA MESAS PARA A 
ATENDER AS NECESSIDADES DE EVENTOS EM TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE PATOS - PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 33.200,00 (TRINTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 14 de abril de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2026 
CONTRATO Nº 673/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: SIPVOX TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 09.193.427/0001-28. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LOUSAS DIGITAIS: 
DISPLAY COM TAMANHO DE 75” DESTINADO A TODAS AS UNIDADES DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.762.500,00 (UM MILHÃO, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS MIL E 
QUINHENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 14 de abril de 2026. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2026 
CONTRATO Nº 682/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: MFC MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA. 
CNPJ: 58.265.445/0001-83. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 44.255,50 (QUARENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 13 de abril de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2026 
CONTRATO Nº 683/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: VEAR TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ:45.704.834/0001-16. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.399,00 (QUATRO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 13 de abril de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 
 

AVISOS E EDITAIS 
 
Pregão Eletrônico 046/2026- PMP 
Processo Administrativo n° 152/2026 
 
Ref.: Impugnação ao Edital 
Impugnante: MERAKI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

Publicação Decisão 
 
Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, JULGO IMPROCEDENTE a Impugnação 
interposta pela Empresa MERAKI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ de nº 21.542.057/001-
92, fundamentada nas alegações fático-jurídicas apresentadas, devendo se MANTER AS EXIGÊNCIAS PARA 
ABERTURA DAS PROPOSTAS o Edital do certame. 
 

Patos (PB), 14 de abril de 2026. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2026 

 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 573.200,04   
quinhentos e setenta e três mil e duzentos reais e quatro centavos 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    15/04/2026 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    28/04/2026 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   28/04/2026 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço por Item 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto/fechado 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 14 de abril de 2026. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

JACOB SILVA SOUTO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


